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percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas. Para tal deverão ser considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, designadamente: Habilitação Académica, Formação Profissional, 
Experiência Profissional;

b) Entrevista Profissional de Seleção — EPS — visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

15.3 — Utilização faseada dos métodos: Dada a urgência do pro-
cedimento serão aplicados os métodos de avaliação de forma faseada, 
nos termos do artigo 8.º da portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
republicada pela portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril.

16 — Classificação Final dos candidatos: A classificação final dos 
candidatos será expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta das se-
guintes fórmulas:

a) Para os candidatos abrangidos pelo 15.1:
CF = 70 % PC + 30 % EPS

b) Para os candidatos abrangidos pelo 15.2:
CF = 70 % AC + 30 % EPS

sendo:
CF = Classificação Final;
AC = avaliação Curricular;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

17 — São excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores no primeiro método de seleção, seguindo a ordem constante 
na publicitação, o que determina a sua não convocação para o método 
seguinte. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

18 — Critérios de Seleção: as atas do júri, onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção 
a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
serão facultadas ao candidatos, desde que solicitadas.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluí-
dos, após a apreciação das candidaturas e após a elaboração da lista de 
ordenação final dos candidatos aprovados, serão notificados por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30 da portaria 83-A/2009, de 22 de 
janeiro. Os candidatos admitidos, após apreciação das candidaturas, serão 
convocados, através de notificação do dia, hora e local para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida portaria.

20 — A prova de conhecimentos (PC) é escrita, de natureza teórica e 
de realização individual, com duração de trinta minutos.

20.1 — A prova versará sobre os seguintes temas:
a) Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior;
b) Política de Ação Social no Ensino Superior;
c) Higiene e Segurança Alimentar;
d) Técnicas de preparação/confeção de alimentos;
e) Regime de vinculação, de carreira e remunerações dos trabalhadores 

que exercem funções Públicas;
f) Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
g) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Pú-

blicas;
h) Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração 

Pública;

20.2 — Legislação e bibliografia de preparação para a prova de co-
nhecimentos:

a) Regulamento (CE) 178/2002, de 28 de janeiro;
b) Regulamento (CE) 852/2004, de 29 de abril;
c) Regulamento (CE) 853/2004, de 29 de abril;
d) Declaração de Rectificação n.º 22-A/2008, de 24 de abril;
e) Decreto-Lei n.º 129/93, de 22 de abril;
f) Decreto Regulamentar 14/2008, de 31 de julho;
g) Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro;
h) Leis n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro;
i) Lei n.º 3-B/2010 de 28 de abril, 34/201, de 2 de setembro;
j) Lei n.º 55-A/2010, 31 de dezembro;
k) Lei n.º 64-B/2011, 30 de dezembro;
l) Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro;
m) Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril;
n) Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro;
o) Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro;
p) Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

q) Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;
r) Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro;
s) Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro;
t) Lei n.º 113/97, de 16 de setembro;
u) Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto;
v) Ofício Circular 2/CDG/2008, de 27 de fevereiro;
w) Regulamento Orgânico dos SASUTAD (disponível em www.

sasutad.pt).
20.3 — A prova de conhecimentos será realizada em data e local a 

comunicar oportunamente.
21 — Composição do júri de seleção:
Presidente: Antero Manuel Carvalho Gonçalves
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Isabel Cristina Pereira Teixeira Clemente Pimenta
2.º Vogal: Joaquim Carvalho Pereira

Vogais suplentes:
1.º Vogal: António José Martins Veloso
2.º Vogal: Dina Maria da Costa Pires

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efetivo.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada no sítio dos Serviços dos SASUTAD, www.sas.utad.pt e remetida, 
a cada candidato, por correio eletrónico, com recibo de entrega de 
notificação ou por ofício registado.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da constituição da 
república portuguesa, «A Administração pública, enquanto entidade 
empregadora promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.»

24 — Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, nos procedimentos em que o número de lugares a pre-
encher seja inferior a 10 e igual ou superior a 3, é garantida uma reserva 
de um lugar para candidatos com deficiência, porquanto acautelado o 
disposto no n.º 1 do artigo 2.º do diploma em causa.

25 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os cri-
térios de preferência a adotar serão previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro. Se, nos termos do n.º 2 do art.º supra 
citado, subsistir a situação de empate, os requisitos preferenciais serão 
utilizados para desempate.

26 — Prazo de validade: O concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro (reserva de 
recrutamento interna).

26 de julho de 2012. — A Administradora, Elsa Rocha Sousa Jus-
tino.

206282388 

 Aviso n.º 10419/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público a termo resolutivo certo tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria 
de assistente operacional (f/m) da área funcional de auxiliar de 
serviços de alimentação.
Nos termos dos artigos 6.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, com as alterações introduzidas pelas leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010 de 28 de abril, 34/201, de 2 de setembro, 
55 -A/2010, 31 de dezembro e 64 -B/2011, 30 de dezembro, conjugado 
com a portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as necessárias al-
terações decorrentes da portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se 
público que, por despacho do Reitor da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro de 23 de julho de 2012, se encontra aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, um procedimento concursal comum, com vista ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de assistente 
operacional (f/m) da área funcional auxiliar de serviços de alimentação, 
previstos e não ocupados no mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (SASUTAD), na mo-
dalidade de relação jurídica de emprego público a constituir por contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período 
de 6 meses, eventualmente renovável, em conformidade com o seguinte:

1 — Legislação aplicável: lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de 
fevereiro, com as alterações subsequentes, decreto regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e Por-
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taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as necessárias alterações e 
código do procedimento administrativo.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta prévia à entidade centralizada para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), não foi efetuada a consulta prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83.º  - A/2009, de 22 de 
janeiro (de acordo com informação constante no site www.dgaep.gov.
pt, FAQ — procedimento concursal).

3 — Modalidade de contrato de trabalho: contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, por 6 meses.

4 — Caraterização dos postos de trabalho: executar serviço de copa 
e de rampa (self -service); executar processo de elaboração de refeições; 
preparar alimentos; elaborar kits de talheres; efetuar atendimento ao 
público; realizar operações de limpeza da unidade; realizar todas as 
atividades associadas ao sistema de segurança alimentar, nomeadamente 
na recolha de amostras testemunha; zelar pela correta gestão dos recur-
sos manipulados; reportar ao responsável da unidade qualquer situação 
relacionada com a segurança alimentar; transportar e acondicionar os 
resíduos da unidade; informar sobre avarias nos equipamentos/edifícios; 
zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos da unidade.

5 — Local de trabalho: Serviços de Ação Social da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro (cantina de prados, cantina de enfermagem 
e cantina de codessais).

6 — Posicionamento remuneratório: nos termos do artigo 26.º da lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º 
da lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, os serviços não podem propor 
uma posição remuneratória superior à auferida relativamente aos traba-
lhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou uma posição remuneratória superior à 
primeira no caso de trabalhadores que não sejam detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
o que neste caso corresponde ao vencimento de 485€.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Gerais: ser detentor, até à data limite para a apresentação das 

candidaturas, dos requisitos previstos no artigo 8.º da lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela constituição 
da república portuguesa, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência na administração pública;
b) Conhecimento da legislação aplicável à administração pública;
c) Conhecimentos no sector alimentar e na preparação de alimentos;
d) Possuir sensibilidade para efetuar atendimento ao público;
e) Possuir capacidade de trabalhar em grupo/espírito de equipa.

8 — Habilitações literárias: nos termos do artigo 44.º da LVCR, a 
habilitação literária exigida para a categoria de assistente operacional, 
enquadrada no grau de complexidade 1, é a escolaridade obrigatória, 
ainda que acrescida de formação profissional adequada.

9 — Face aos princípios da racionalização, da eficiência e da econo-
mia processual que devem presidir à atividade dos serviços públicos, 
no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho em causa 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, o recrutamento pode ser feito de entre os trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei, conforme autorização 
concedida por despacho do reitor da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro de 23 de julho de 2012.

10 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal dos SASUTAD 
idêntico ao posto de trabalho cuja ocupação se publicita com o presente 
procedimento.

11 — Formalização das candidaturas: as candidaturas, dirigidas à 
administradora dos serviços de ação social, são obrigatoriamente apre-
sentadas mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível na pá-
gina eletrónica dos SASUTAD em www.sas.utad.pt, acompanhado dos 
documentos referidos no artigo 28.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, podendo ser remetidas pelo correio, desde que registadas e com 
aviso de receção, para os SASUTAD na rua Diogo Dias Ferreira, Quinta 

de Codeçais, 5000 -559 Vila Real, ou entregues pessoalmente na mesma 
morada, das 09:00 horas às 12:30 horas e das 14:00 horas às 17:30 horas. 
Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

12.1 — Para candidatos com relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias, nos termos do 

n.º 2 do artigo 28.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;
c) Documento comprovativo das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópias do cartão de contribuinte ou do cartão do cidadão;
e) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, emitida pelo serviço 

a que o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público de que é titular, a categoria, antiguidade na categoria e 
na carreira e as atividades que vem desenvolvendo e desde que data, exceto 
no caso de candidatos trabalhadores dos SASUTAD que se encontram 
dispensados da apresentação dos documentos previstos na presente alínea.

f) Comprovativos das avaliações de desempenho relativas aos três 
últimos anos.

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito.

12.2 — Para candidatos sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias, nos termos do 

n.º 2 do artigo 28.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;
c) Documento comprovativo das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópias do cartão de contribuinte e do cartão do cidadão;
e) Documentos comprovativos das funções desempenhadas, emitidos 

pelas respetivas entidades empregadoras;
f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-

vantes para apreciação do seu mérito.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

14 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elemen-
tos relevantes do formulário de candidatura, por parte dos candidatos 
é motivo de exclusão.

15 — Métodos de seleção:
15.1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, face às necessidades funcionais acima re-
ferenciadas e à importância que assume o célere suprimento no contexto 
do regular funcionamento dos serviços para que é aberto o procedimento, 
o presente recrutamento tem pois caráter urgente. Assim, nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 53.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
serão excecionalmente utilizados os seguintes métodos de seleção:

a) Método de seleção obrigatório — Avaliação Curricular — AC — 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da expe-
riência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas. 
Para tal deverão ser considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: Habilita-
ção Académica, Formação Profissional, Experiência Profissional.

b) Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de Sele-
ção — EPS — visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação es-
tabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacio-
nados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15.2 — Utilização faseada dos métodos: dada a urgência do proce-
dimento serão aplicados os métodos de avaliação de forma faseada, 
nos termos do artigo 8.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Classificação final dos candidatos: A classificação final dos 
candidatos será expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta da se-
guinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS
Sendo:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.
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17 — São excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores no primeiro método de seleção, seguindo a ordem constante 
na publicitação, o que determina a sua não convocação para o método 
seguinte. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

18 — Critérios de Seleção: as atas do júri, onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção 
a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
serão facultadas ao candidatos, desde que solicitadas.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluí-
dos, após a apreciação das candidaturas e após a elaboração da lista de 
ordenação final dos candidatos aprovados, serão notificados por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30 da portaria 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro. Os candidatos admitidos, após apreciação das candidaturas, serão 
convocados, através de notificação do dia, hora e local para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida portaria.

20 — Composição do júri de seleção:
Presidente: Antero Manuel Carvalho Gonçalves
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Isabel Cristina Pereira Teixeira Clemente Pimenta
2.º Vogal: Joaquim Carvalho Pereira

Vogais suplentes:
1.º Vogal: António José Martins Veloso
2.º Vogal: Dina Maria da Costa Pires
O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 

pelo primeiro vogal efetivo.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada no sítio dos Serviços dos SASUTAD, www.sas.utad.pt e remetida, 
a cada candidato, por correio eletrónico, com recibo de entrega de 
notificação ou por ofício registado.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da constituição da 
república portuguesa, “A administração pública, enquanto entidade 
empregadora promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.”

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, nos procedimentos em que o número de lugares a pre-
encher seja inferior a 10 e igual ou superior a 3, é garantida uma reserva 
de um lugar para candidatos com deficiência, porquanto acautelado o 
disposto no n.º 1 do artigo 2.º do diploma em causa.

24 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os cri-
térios de preferência a adotar serão previstos no artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro. Se, nos termos do n.º 2 do art.º supra 
citado, subsistir a situação de empate, os requisitos preferenciais serão 
utilizados para desempate.

25 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro (reserva de 
recrutamento interna).

26 de julho de 2012. — A Administradora, Elsa Rocha Sousa Justino.
206282339 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 10422/2012
Por meu despacho de 16 de julho de 2012, proferido ao abrigo do n.º 1 

do artigo 127.º, do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e da alínea g) do n.º 1 
do artigo 34.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Coimbra, homolo-
gados pelo Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 19 de novembro, foi 
autorizada a renovação da comissão de serviço do Licenciado José Paulo 
de Almeida Santos Cardoso, no cargo de Secretário da Escola Superior 
de Tecnologia da Saúde de Coimbra — cargo de direção intermédia 
de 2.º grau, equiparado a Chefe de Divisão, de acordo com o n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 129/97, de 24 de maio — pelo período de 
três anos, com efeitos a partir de 17 de julho de 2012.

16.07.2012. — O Presidente da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Coimbra, Jorge Manuel dos Santos Conde.

206284478 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 10423/2012
Por despacho de 2 de abril de 2012 do Presidente do Instituto Politéc-

nico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 
do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para Cursos de 
Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Liliana Raquel Pinto Ramos, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o DL 
n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 9 de abril de 2012 a 31 de julho de 2012;

2 de abril de 2012. — O Presidente do IPL, Nuno André Oliveira 
Mangas Pereira.

206281748 

 Despacho (extrato) n.º 10424/2012
Por despacho de 4 de abril de 2012 do Vice-Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para 
Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Ana Patrícia Lucas Coelho, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o DL n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 30 de abril de 2012 a 08 de 
junho de 2012;

Carlos Manuel Simões dos Santos, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o DL 
n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 05 de abril de 2012 a 17 de agosto de 2012;

4 de abril de 2012. — O Vice -Presidente do IPL, João Paulo dos 
Santos Marques.

206281837 

 Despacho (extrato) n.º 10425/2012
Por despacho de 5 de abril de 2012 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para 
Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Maria Joaquina Marques Sanganha, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 9 de abril de 2012 
a 25 de maio de 2012.

5 de abril de 2012. — O Vice -Presidente do IPL, João Paulo dos 
Santos Marques.

206281878 

 Despacho (extrato) n.º 10426/2012
Por despacho de 13 de abril de 2012 do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 
do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para Cursos de 
Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Leonor Ferreira Rasteiro, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 16 de abril de 2012 a 10 de 
agosto de 2012.

13 de abril de 2012. — O Presidente do IPL, Nuno André Oliveira 
Mangas Pereira.

206281894 

 Despacho (extrato) n.º 10427/2012
Por despacho de 16 de abril de 2012 do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 
do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para Cursos de 
Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Rui Miguel Coelho Ferreira, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 




